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REQIJISICÃO 7212015 

Cruz Machado, 03 de novembro de 2015. 

Vimos através desta, solicitar a aquisição dos materiais abaixo 

descriminados, sendo estes, MATERIAL DE CONSUMO, para a manutenção 

do Serviço de Acolhimento Institucional ofertado na Casa lar do município, 

para aproximadamente 21 crianças/adolescentes acolhidos atualmente. 

Destacamos que existe uma demanda de 25 pessoas que permanecem 

no espaço diariamente em tempo integral. 

Ainda solicitamos que estes produtos sejam adquiridos em forma de 

registro de preço, levando em consideração a possibilidade de alterações 

no número de acolhidos, que podem aumentar ou diminuir sem que haja 

planejamento para tanto. 

Salientamos ainda, que esta requisição foi avaliada (produtos e 

quantidades) pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação. 

RECURSO: PROJ.ATIV: 6002- DOTAÇÃO 199 

PREVISÃO: 12 meses 

Local de entrega: CASA LAR (R. Dr. Lauro MuIler Soares, s/n, bairro 

São José, Cruz Machado - PR) 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM 

PRODUTO DESC. QUANT. 

01 Achocolatado em pá - embalagem c/ 400gr UND 240 

02 Açúcar refinado de boa qualidade - pct 5 kg UND 120 

03 Ameixa em calda, 1 50gr 30 

04 Água mineral 201 UND 90 

- 05 Amido de milho, 500gr UND 120 

06 - Arroz porbolizado tipo 1, pacote 5kg UND 150 
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Balas de goma sabores sortidos, pacote 1 kg UND 24 

07 Biscoito salgado água e sal, 400gr 	
. 

UND 60 

08 Biscoito tipo maria de chocolate, 400gr UND 90 

09 Biscoito tipo maisena, 400gr 	6 ,A 1 fl UND 90 

10 Biscoito tipo maria, 400gr 	 fl.-  59;. 90 

11 Biscoitos 	amanteigados 	com 	amendoim 	e UND 90 
glaceados,_tipo caseiro, _embalagem _350gr  

12 Bolacha tipo tortinhas, sabor chocolate, com UNp 150 
cobertura 

13 Bolacha tipo wafer, sabores sortidos UND 180 

Bomborn3echecido -e-Coberto com Chocolate UND 48 
Caixa_140 iàads  

o  

14 Café cremoso, embala gem 200gr UND 24 

15 Café torrado e moído (forte), com selo de UND 180 
pureza abic,_embalagem a vácuo c/_SOOgr  

16 Caldo de galinha, caixa 24 unidades UND 4 & 2 18 __________________  
17 Caldo de legumes, caixa com 24 unidades 	.v UND 18 

18 Canela empóSgr UND 12 

19 Canjica de milho branca 500 gr 	-' UND "18 

20 Catchup tradicional, embalagem 400gr 	P UND 36 

21 Chá mate em saquinhos, cx c/ 25 unidades, UND 75, 
embalagem 400gr, sabores sortidos 

22 Chocolate granulado, 500gr UND 40 
23 Coco 	ralado 	desidratado, 	sem 	açúcar, UND 60 

embalagemgt 
24 Creme deleite, lata 3OOgr' 144 

25 Doce de leite em pasta, 400gr UND 72 

26 Doce de frutas em pasta, 400gr UND 72 

27 Emustab para sorvete, pote 200gr UND 12 

go 
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29 Extrato de tomate, lata 350gr 	 Í0  UND 180 

Essência  de baunilha liquida, 30m1 UND 

30 Farinha 	de 	trigo 	especial, 	pacote 	5 	kg, UND 120  

enriquecida com ferro  

Farinha de mandioca flocada branca, biju, 500 UND 7 48 

gr  

31 Feijão preto de ia  qualidade, safra nova, pct UND 240 

1kg 
32 Fermento em pó químico, embalagem] OOgr /' UND 60 

i r 

Fermento biológico seco instantâneo, 125 grtC UND 48 

33 Flocos de milho pré-cozido, enriquecido com UND 96 

ferro, 500gr  
Geladinho sabores sortidos, pacote com 40 UND 20 

und. 	
(. 

35 Gelatina em pó, caixa com 35gr, sabores uva, UND 100 

abacaxi, cereja, limão, morango e tuti fruti 

36 Gelatina sem sabor, incolor, embalagem 12gr $1JND 24 

Goiabada em tablete, SOOgr 24 

37 Leite condensado, embalagem 395gr UND 180 

38 Leite de coco, embalagem c/ 200m1 -AG ~ UND 24 

39 Leite em pó integral, embalagem 400gr UND 36 

40 Leite longa vida integral -011 UND 1920 

41 Macarrão "espaguete", com ovos, pct 500grf UND 48 

42 Macarrão "gravatinha", com ovos, pct 500gr/ UND 48 

43 Macarrão "penne", com ovos, pct 500gr UND 48 

44 Macarrão sêmola caracolino, pct SOOgr 	
Ut 

I V UND 48 

Macarrão instantâneo Nissin Lámen, 80gr e Sgr 300 
de tempero, sabores sortidos 

45 Maionese, embalagem SOOgr UND 96 

46 Margarina sem sal, c/ 80% de lipídio, pote c/ IJND 240 
______ SOOgr 



47 Mel de abelhas, 100% puro, pote 	9& 	/ 4°  UND 12 

48 Milho para pipoca, amarelo, tipo 1, pct500grr UND 36 

49 Milho verde em conserva, embalagem 200gr UND 120 

50 Mistura para bolo, pct 450gr UND 144 

51 Mostarda amarela, embalagem 200gr UND 24 

52 Massa para lazanha, direto ao forno com ovos, UND 36 
caixa SOOgr 9Q)LP 

53 Óleo de soja refinado, 900m1, embalagem pet /'UND 240 

54 Orégano, embalagem lOOgr UND 12 

55 Ovos - caixa 1 dúzia UND qv' 144 

56 Pão de forma integral UND 384 

57 Pão 	 cchorro  quente, pacote com 12 	/ UND 4r.48 

58 Pãozinho francês, aprox. 50g cada KG 120 

59 Pepino em conserva, pote 300gr UND 84 

Pêssego em calda, lata peso líquido 	0grt UND 60 

60 Pipoca doce, embalagem 50gr UND 300 

61 Pipoca 	p1 	microondas, 	sabores 	sortidos, UND 80 
embalagem_lOOgr 
Pirulito com recheio de chiclete, pacote 600gr / UND 

kÈ  
36 

62 Polpa 	de 	frutas 	100% 	natural, 	sem UND 1800 
conservantes, embalagem de lOOgr, sabores 
sortidos 	 abacaxi, morango)  _(uva,_maracujá, 

63 Polvilho azedo, pct c/ 500gr UND 24 

64 Polvilho doce, pct c/ 500gr UND 24 

65 Pó p1  sorvete 150gr, diversos sabores UND f 48 

66 Pudim, caixa SOgr, sabores sortidos UND 72 
1  

67 Quirerinha de milho, pacote 500gr 	7 UND 60 

68 Refrigerante 21, sabores diversos IJND 160 

69 Sagy pct 500gr UND 24 

ç0) 
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70 Sal refinado, pct 1 k UND 60 

7 Salgadinho tipo pipoteca, diversos sabores, pct UND 276 
11 Ogr  

72 Suco integral concentrado de uva, 1 1 UND 120 

73 Sucrilhos de milho natural, embalagem 1 kg 	vr UND 48 

74 - Trigo p1 kibe, pct 500gr UND 12 

75 Vinagre branco, embalagem 900m1 UND 36 

o 
2 

o 
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CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT. 

76 Bacon KG 54 

77 Carne bovina de la,  desossada - cortada KG / 225 
em cubos 

78 Carne bovina de la,  desossada - corte p1 KG 360 
bife  

79 Carne bovina moída de 10 / KG 360 

80 Carne de costela bovina, cortada, 	p1 KG 450 
panela  

81 Carne suína tipo bisteca sem pele KG 300 

82 Corte de carne bovina - Alcatra para KG 150 
churrasco J 

83 Costela bovina com osso, para assar KG 150 

84 Coxa e sobrecoxa de frango, inspeção da KG 600 

85 Empanados 	de 	carne 	de 	frango UND 720  
temperado, 	 25gr  _embalagem _1 

86 Fígado bovino KG 48 

87 Frango inteiro temperado KG 120 

88 Iogurte sabores diversos, bandeja com 06 / UND 240 
unidades ti 

o 

9 

O) 
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89 Lingüiça pura defumada KG 120 

90 Unguicinha pura de frango KG 270 

91 Massa para pizza, com 10 pedaços aprox. UND 60 

92 Mortadela de frango, s/ cubos de gordura, 
peça delkg  

Und 1i 	30  

93 Nata (creme de leite fresco), pote 3ór UND 60 

94 Presunto cozido fatiado, peça inteira KG / 144 

95 Queijo mussarela fatiado, peça inteira ' 	KG 144 

96 Requeijão 	cremoso 	tradicional, 

embalagem 200gr 

UND 240 

97 Salsicha a granel; carne suína e ou bovina KG 144 

98 Xixo temperado, cortado em pedaços KG 120 

FRUTAS. VERDURAS E LEGUMES 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT. 

99 Abacaxi fresco UND 300 

100 Abobrinha KG 102 

101 Acelga UND 20 

102 Agrião fresco, maço UND 20 

103 Alface fresco UND 300 

104 Alho KG 24 

105 Banana catura KG 472 

106 Batata doce KG 16 

107 Batata inglesa KG 700 

108 Batata salsa KG 60 

109 Berinjela KG 16 

110 Beterraba KG 100 

111 Brócolis UND 400 

112 Cebola branca KG 204 

113 Cenoura KG 102 

114 Chuchu KG 150 

115 1 	Couve flor UND 240 

6' 
'1' 

'SI 

/ 
(o' 



ITEM 1 	 PRODUTO 	 [DESCRIÇÃO 	QUANT. 
129 	Adaptador para tomada c/ 03 tomadas 	UND 	06 

130 	Aparlho elétrico p1 insetos - 110W 	j 	UND 	06k 

131 	Assadeira de vidro temperado, capacidade UND 	tL 	04 
2,51  

132 	Bacia plástica, capacidade 271 	 UND 	02 	r" 

133 	Bacia plástica, capacidade 51 	 UND 	02 

134 	Bacia plástica, capacidade 71 	 UND 	04 

435 	Bcmbap/cbimarião_ 	 UJSID 

136 	Caçarola cI alça de ferro, tampa de aço, UNDr/ 	01 	
« 

1,21, 17 cm de diâmetro 

137 	Caçarola c/ alça de ferro, tampa de aço. UND J 	01 

8,51, 32 cm de diâmetro 	 c' °L  
', 

138 	Calderão de alumínio, tam grande n°24 	 02 

139 	Cesto 	para 	roupas, 	181, 	em 	plástico, 	c/ UND 	03 	/ 
tampa e pedal   

140 	Chaleira de inox, capacidade 51 	 UND 	02 

141 	Colherzinha em inox para sobremesa 	 UND 	24 

r 
o- 

e n'o 
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116 Couve manteiga, maço UND 32 
117 Maçã comum KG 306 
118 Mamão formosa KG 212 
119 Mandioca KG 80 
120 Manga KG 280 
121 Pepino salada KG 152 
122 Pêra KG 408 
123 Pimentão verde KG 60 
124 Repolho verde KG 180 
125 Rúcula, maço UND 16 
126 Tempero verde (cebolinha, salsinha), maço UND rø° 	48 
127 Tomate 408 
128 Uva KG 400 

MATERIAL DE COPA E COZINHA - 



142 

143 

Copo de vidro tipo americano, 190m1 

Copo plástico descartável, Snl, c! 100 und 

UND 

UND 

24 

1 0fr 	yrrí 

144 Copo 	plástico 	em 	polipropileno, 	2rn1, 
coloridos 

UND 	- 30 ç4 	- 
145 Cuja p/  chimarrão, revestida em pl&tico UND 02 

146 Faca de mesa em inox c/ serrinha UND , . 
o
48 

147 Faca inox p1  cozinha, lâmina 36cm, cabo de 
madeira 

UND 02 

148 Filtro de café n° 103, cxc! 30 unidades UND 24 

149 Forma assadeira de pão 10  

150 Forma para pizza em alumínio, dimensões: 
35x1,2x35cm 

UND 05 

151 Forma redonda p1 bolo, inox, dimensões: 
3OxOScm 

UND 02 

152 Forma retangular inox, 39cm UND 02 

153 Fo:rrZs 	c4e 	alumínio 	antiaderente 	para 
pão paodequeijo 	ç 

60 	2. 
  &w4t2 RIO  0o 

154 Fósforo, maço com lo caixas de4opalitos UND 10,6 2 ,  

155 Frigideira antiaderente, 30cm de diâmetro, UN D 02 S' 	,. 
156 Garfeminox, cabo plástico UND 48 

157 Garrafa térmica, revestida em plástico 1,81 UND 04 'F' 

158 Guarda chuva reforçada 16 varetas UND 30 

159 Guardanapo 30x30, c! tunidades 
Ice  

UND 1Q 	5' 

160 Jarra plástica 41, decorada UND 02 
4ti 

T péc5ôiGew7±esoente U N D 20 

162 Panela de pressão, 4,5l UND 01 

163 Panela de pressão, 7,Ol 	 - UND 01 Y 

164 Papelalumínio, 283OE3Qm3ox 0or5 UND - 

165 Papel filme PVC ,,*3Ocm,30rn UND 	,'16 

166-- Pilfta-- pequenç. AÁt prnbcqgem<-c!- 	04 
uidaes  

UND 02 

,Ç 
)48CFrh-6Ypo palito AÁÀ embaIag9m, T04 

unidader 	 , 
UND 08 

1 

et-c-i 

L 

k'& 
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169 Pote plástico quadrado para alimentos - UND 06 
armazenamento 	em 	freezer/microondas, o 

tam. médio e grande c 

170 Pote 	plástico 	redondo 	para 	alimentos, UND 02 	/ 
conjunto 06 peças, tam médio e grande  

171 Prato de plástico descartável, 15 cm raso, 24 	2jc 

emb. c/2ound  
172 Prato redondo fundo, em vidro temperado IJND 30. 8€»' 

ou M tfl ea 6 c' 

173 Saquinho plástico em rolo, cap. 5 kg, O4."o) 	o3 16 

174 Tábua para cortar carne em polietileno UND 02 	9• O' 

175 Taça 	em 	polipropileno 	ou 	plástico, 	para 40 2 
sobremesa, 150 ml  

176 Tapete de banheiro, jogo c/ 03 peças UND 04 Sf -' 
&o)C EvA 	- 	hkP4 yjO_' rn 	, Se 	 w"X I3' 

177 Tapete 	de 	porta, 	dimensões: 	r5ex9Wcm, UND 04 
estampado 	 o)e6S 

178 Tapete PVC antiderrapante p1  banheiro UND 02 

179 Toalha de rosto felpuda, 	5)C 12 &S 

PL 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT. 

180 Caderno caligrafia, 4lfls, brochura â/ UND 30 6LT 
181 Caderno 	capa 	dura 	c! espiral, 200fls, 	10 UND 

matérias 
182 Caderno cartografia, 96 tis, sem seda, em UND 30 

spiral 
183 	''  caderno matemática brochura, capa dura, UND bpl, 30 

96f1s  
184 Caneta transparente ponta fina, cor azul, cx UND 01  ,4 	5-,oP c/ 50 unidades 
185 Cola branca, lavável, atóxica 	r6-At UND 30 
186 Compasso escolar IJND 30fl 
187 Corretivo líquido a base de água 	1 -1- L- UND 30 

!ea 	&-j,S 
-go 

t. ul 
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MATERIAL PEDAGÓGICO 



1 8r 6 	W6iTuid6 ató)ic6J 1 2)nrlY UND 30 

189 Estojo escolar em lona ou mat. Plástico, c/ UND 30  
zíper 

 , 

190 EVA - folha, dimensões: 60x40cm - diversas UND 30 
cores 

191 Giz de cera, caixa c/ 12 cores UND 20 

192 Mochila escolar c/ bolsos laterais e frontal, UND 30 
com zíper, forrada, em poliéster, resistente à 1 5, 
água 

193 Papei crepom cores sortidas - azul, rosa, UND 20 
vermelho, verde, amarelo , 

194 Papel sulfite A4, branco, c/ 500 fls UND 1 

195 Pincel cerdas n°08 UND 20 ,. 

196 Pincel cerdas n° 10 UND 20 

197 Régua em acrílico (72  UND 30 
/ ')S 

•2 

(1 
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Juliana Sembay 
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ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000011 
AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HoIlen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 27612015 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: CONFORME EDITAL 

- Local de Entrega: CASA LAR 

- Urgência: 
H - Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição de materiais pedagógicos, de copa e cozinha e gêneros alimentícios para manutenção das atividades da 
Casa Lar vinculada a Secretaria de Assistência Social, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

J - Observações: 	- Coleta de preços 51312015 

1K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

)9 	05.02.6.002.3.3.90.30.00.00.00.00 CASA LAR 	 3.3.90.30.07.99.00.00 	131.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 131.000,00 

Cruz Machado, 29 de Outubro de 2015. 

<2 

2911012015 14:06:36 



Cruz Machado ) r Prefeitura 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 027612015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n°0072/2015 do SECRETARIA DE ASS. SOCIAL. 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição de materiais 
pedagógicos, de copa e cozinha e gêneros alimentícios para manutenção 
das atividades da Casa Lar vinculada a Secretaria de Assistência Social, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 12 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES: 

SECRETARIA DE ASS. SOCIAL 

CASA LAR - R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais) 

Cruz Machado, 29 de Outubro de 2015. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
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MACHADO 	
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 

o000l3 

Cruz Machado, 05 de novembro de 2015. 

Parecer Contábil no 265/2015 

Referente à Requisição 7212015 - Secretaria de Assistência Social 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

199 05.02 6.001 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$19.375,39 R$12.000,00 

Total R$19.375,39 R$12.000,00 

Recursos orçamentários: 2016 

,

Cód. 
eduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previste 

05.02 6.001 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$119.000,00 

Total R$1 19.000,00 

/ 	Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



a Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 

CNPJJMF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 
Fone /Fax- (042) 3554-1222 

ooOlA 
Parecer n 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 256/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 101/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n. 256/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 256/2015, para análise jurídico-formal É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 0  da Lei n. 9  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, OS de novembro de 2015. 

OAB/PR 16.474 
OCURDORA DO MUNICÍPIO 

Vn Süane Lea tonel! 
OÃØ/PR 1&" 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 10112015 
PROCESSO n°. 25612015 000015 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 10112015 
PROCESSO no. 25612015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço objetivando aquisição de materiais pedagógicos, de copa e cozinha e gêneros 
.,enticios para manutenção das atividades da Casa Lar vinculada a Secretaria de Assistência Social, em 

seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 (dezessete) de Novembro de 2015, às 09:30h (Nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 29 de Setembro de 2015- 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Ândar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para REGISTRO 
DE PREÇOS,  conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o 
Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, 
a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

( ligo da Dotação: 005.02.6.002.3.3.90.30.00.00.00 
d5hiplemento do Elemento: 3.3.90.30.07.99.00.00.00 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de materiais pedagógicos, de copa e cozinha e gêneros alimentícios para 
manutenção das atividades da Casa Lar vinculada a Secretaria de Assistência Social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo '1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3,1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 (dezessete) de Novembro de 2015, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n° 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

41.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
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4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

3 
4,2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
r,,amente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1 .1 .1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara no 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 40, do artigo 
30,  da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

ç, È vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidÔneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 
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5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxl2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

,,,,,ndicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.qov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
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5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 	 ID 
5.5.8.1. O arquivo será disponibihzado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PRJn° do pregão]JANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5 5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
iiltima versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - r umentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obtigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 	- 
forem solicitados. 

6.11 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1 .2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍÓICA: 

000021 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
E  de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhara CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei no 12.440111. 
6.4.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI»; 

6.4.DA QUALIFICACÃO TÉCNICA: 

61T1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por Órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.23, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
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6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
qtí, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erras a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 
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7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
E dimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 10  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

- Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 
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7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

lo 
7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
o lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas às ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7 23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
esentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 

mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO  POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÔRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 20  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
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9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10 -DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

- A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
Ir 'Jação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
pb-iendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 10112015 
PROCESSO n°. 25612015 

	
000028 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12- DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas na CASA LAR, sito Rua Dr. Lauro MulIer Soares, s/n, bairro São José, 
Cruz Machado - PR, CEP: 84.620-000, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro horas) a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
lidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, pára conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12,7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

- Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentôs, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados, 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
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13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta 'e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado imprtprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

ltd .13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda !a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

- Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações  os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.21 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 -Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuara pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 
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14.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

t2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

;. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 	- 
tdTfuIto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances. 

15.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

15.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário especifico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

15.4. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
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15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

15.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

- O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo '1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17- DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
oNetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
L,s imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

18DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.pov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19-DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 

da Constituição Federal. 

20— DOS ANEXOS: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

• 	 Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 29 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1 .1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de materiais pedagógicos, de copa e cozinha e gêneros alimentícios para 
manutenção das atividades da Casa Lar vinculada a Secretaria de Assistência Social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 

2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 
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3- ENTREGA DOS PRODUTOS - CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

3.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 24H (vinte e quatro horas), contados do recebimento da AF. 

3.2. Os materiais deverão ser entregues na CASA LAR, sito Rua Or. Lauro MulIer Soares, sln, bairro São José, 
Cruz Machado - PR, CEP: 84.620-000, em dias úteis, respeitando o horário de 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 
17h00. 

3.3. Os materiais a serem entregues deverão ser novos e inviolados, devidamente testados e Lacrados, 
apresentando fieis condições de cumprimento de sua garantia. 

3.4. A aceitação dos materiais não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 
funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

3.5.1. A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição, em caso de 
recusa, a partir da comunicação feita por este. 

4.005 DESCRITIVOS DOS ITENS E DOS VALORES MÁXIMOS 

4.1 - O valor unitário dos materiais orçados tem o valor médio em tabela abaixo. 
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Valor Máximo Estimado: R$ 131.775,47 (cento e trinta e um mil setecentos e setenta e cinco reais com quarenta 
e sete centavos) 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução das entregas. 

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos, após a entrega do produto e colher a respectiva Nota Fiscal conforme 
exigido pela Lei 8.666193. 

- Proceder à identificação, nas notas fiscais deste contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

6.1 - Fazer cumprir as obrigações constantes no presente Termo, bem como promover o atendimento às normas 
que regem o tema em comento. 

6.2 - Procederá entrega dos materiais nos períodos estabelecidos no presente instrumento. 

6.3 - No ato da entrega dos materiais os mesmos deverão estar acompanhados do comprovante de despesa 
(nota fiscal descritiva), constituídos do número da autorização de fornecimento, dados da conta bancária para 
transferência do pagamento, bem como certidões que comprovam sua regularidade junto à Fazenda Pública do 
PR, ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
Fazenda Pública Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br ), em 
cumprimento à Lei n° 12.44012011 para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

....................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 
cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
r iresentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

..........................................., portador da cédula de identidade RO ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 10112015, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

—
de de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



T Passo: deverá colocara senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova ~a- 

PREGÃO PRESENCIAL no. 10112015 
PROCESSO n°. 25612015 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

asile da Prefeitura no 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o edital, circa-se na 

- 

tIIiJ 
- 

--a -- -- 

r Pas&r Abrirá a segutte teta, solicitando o 
número doCPF—seforpessoatísica-oudo 
CNPJ—se for pessoa jurWica. após 
preencher o dado solicitado, dita-se em 

wc __ 

6,  Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é sã 
baixar e salvar em 5elJ 4flpjt(J4)f para abrir 
no sistema auto cotação- Obsi Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da. 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa recochece-lo 

:7 

CFasso: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, sejá fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo—Entre dosite 
wwwpmcm.pr.gov,br, dique no ícone 

Relha Compras Auto Cotação: 
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Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
'iéIa, (dependendo do navegador de Internet), 
clicar no icone e abrir ou executá-lo: 

9 O  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
nspeclfica pata posterior instalação, ou 

-Jàlize a instalação imediatamente, se 
preferir 

Bem-vindo ao Assistente de trestaiaço 
do Autocotacao. 

Eiiecitni,uiJr ,Rsh.Asc&a, lCl$enseA 
Sana 

Ê Sa,'.çomirdeiv.t;, 
ccqAiai.r.ià 

eØ.Iqicasm, sis*.CIaAv.r,ça pee 
ca,L4eI ttai t*e.ÇÕO dP 	t!tit 

4TtNÇfr £stsp 	raépelt&pr,kde flin 
aMS e frS!tr flereárat 

tuJa'sr 	riiee&in deti 
C*iIt&FIJdtt S ar&(neSan& 

e de iS. 

11 °  Pasn - (Ninue Pm AvRnrnr novamente 
_JEIJ X 

(.Cea a pau. 4 dt.tiie 
e LjJ o Cd 	ele MIS BEEMA 

Um 

f3 ÕanráiSaa omi.tnepa,ia 

Peac.imux.oa.ao?0,. Se&sejaeoddii&'aecinapauiaclqseov 
.. 	 . 	. 	- 

—..........r.,cti,i.:  9 

•!S2 Ide 

5*ciepo. iuinss VDÇeÇ 
Qijio otçIeliMIS4_:S? 

10° Passo - Execute a instalação,  clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. 	 em 
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Passo- Clique em Avançar, novamente- 

16' Passo- Clique em Instalar 

UstaÏçSu Tn*aøe 

ttxn tflt 

W 
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19° Passo - Agora dique em Arquivo e 

PREGÃO PRESENCIAL no . 10112015 
PROCESSO n°. 25612015 

ü000'tl 

200  Passo - Preencher os dados do 

21° Passo - Acesso "Arquivou . Abdr1  e 
localize o arquivo salvo conforma instruções 
21 0 

220  Passo - Localize o arquivo 
AG_LICITACAOJR_1O8_2014 CCL 
selecione o arquivo e dique em. abrir 

230  Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, ulite a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

240  Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadasfrados para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar- alvar 
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25° Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo torto, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corúgia, depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk 

26° Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita.. 

27° Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_108.....2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents.  and 
Settings\Prefeituraj5Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em midia Cd, 
.Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favorfazer duas copias para garantir. 

ANEXO IV 
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MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no ------------- / ....... - ---------------
PROCESSO n° ****12015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária .................................................................................. 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

..................................................................no 	..............CNPJ 	no 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	...............................R.G. 	n° 

.............................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
_.4eral 8,666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 

1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, _Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGAO PRESENCIAL n° 
10112015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 00412013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULAI — DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212015, Pregão Presencial n° 10112015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLAUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a - 	-. 	- 
CLÁUSULAIII — DAVALIDADEDAATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 10112015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 	
30 hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 

conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da L& 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
rministraçào da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição Iegl, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
b 'orários advocatícios e outros. 

5.3— Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
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a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 	
31 nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocada para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a' quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
sitem 6.1; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

o na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem á suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

- detentora não retirar qualuer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
jtzIficativa. 

6.2.2 -  Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 	

32 aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII— DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

r 4LUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR ás penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
' 	execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
drvidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

àtada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez é certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados ã Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1" 1 - Integram esta Ata, o 
Lpresária  

10.2 - Os casos omissos SÈ 
8883194, pelo Decreto Munic 
demais normas aplicáveis. Su 

CLÁUSULA Xl- DO FORO 

do Pregão Presencial n° 10112015, seus anexos e a proposta da sociedade 
- classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
ariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 
	

de 2015. 

Prefeito Municipal 
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EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 Testemunha 2 

Ass.:________________________________ 

Nome: 

CI.: 

C.P.F.: 	C.P.F.:________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000049 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

.....................................................................portador do Documento de Identidade n° ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa; Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

(_-' ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. SI da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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